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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃô FRANCISCO 
Estodo do Espírito Santo 

Autoriza abertura de crédito especial e dá outras provi-

dê ri e :i as . 

o Prefeito Municipéll cl(• narra dP são Francis 

co, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SAílF:R QUE A CÂMAíl/\ MUNICIPAL DECflF.TfHJ f 

ELF. ~;f\NCJONA A ~:r.:r;rnrrn: LET: 

/.t'i. i" - FiC'n n Pnder Fxer11tivn Municjpal ;u1t:<lrizaclo a 

•";~' ri.·· ,·<HT<·r1I(• exercício fínancejro, credito espeC'inl <it: file 

···._1<J.(1 1J1:1, 1J:'J(r1ovec€'ntns mil cruzeiro~; n:zti~::) para comrterrwnt;1 -

,;,. r•;!(~[!lfli:'ftl (1 rlaE:; obl'ilc~ (j,, Campo .rJe FtttPbC>l do cé1rregi,i <l<.l ! t:;~l 

1•;\r"t'1'Jr~j() antr'-riOr, qll(' tt-~rt'1 f:t SPgltÍrllf" nrlir•)r;;JO; 

: :1) : : l < 1.: n E 'l' /1. h 1 /\ MUNICIPAL f) r.: f·:nur: J\(~ 1\(1 ' Cl ! r ,T UH!\ E E s P<l fi'[' F: ~; 

1 ., :'.1 ·c r·e 1 nri .:.t M1miclpr;l d~· ' 
:::H Lrl11í" ;l('~iO e Cultura 

1f1) l<duc .-1ç 0n F { s í e a e De nportos 

;>'.'8 Pnrq.~es H"Jcrentivos e Desportivos 

''.14~ Complementaç~o de pagamentô das Ohras do Campo de Futebol do 

,':·t'f''"íJ.O do Iti{ 

~100 Diversos Investimentos 

.nq2 De:::;pesas Ex!')rcicio Anterior .. , ........... . Cíl$ 900.000,1)0. 

Art. 29 - Os recursüs necessÉtrios para aL~~ndimento das 1 

·l··~;pe:;as êlutorizadas no art.ígo anterior advir&o do canct:'L1mr:ntu ... : 

1 ·~u~1.l 11uanti.a d::i c:ei:;uinte d0tação orçarnent.[.J.ri::t: 

J ).00 ::iF:CHET1VnA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTlJHA E ESPOTITES 

1:'.i.>' :~ecr0tA.rJnJVIunictpal de Ec1uraçáo, Cultura e Ef;pcrtes 
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PREFEITURA MUNICIPAL, DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Eatado do Espirito Santo 

c:nntinuaç~o da LEI N2 072/1993 ... fls ... 02 ... 

Aquísiç:Õo de terreno ê Construção de 'Centro Esportivo 
~100 Investim~ntos 

. ' . . 

/1110 Obras e Instalações ....•.••.......... cn;t; 900.000,00 . 

Art. 32 - Esta Le:I. entt"a:rà em vigor na data de sun publ.1: 

,::1ç;ao, revogadac; as dispos.içÕes em contrário . 

Cabir1ete do Prefeito Municip<'ll cl0 narra de Srio F:ranci:_;co, 

Prefeito MtmJci.pal 

·:~ .. 


